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Prezados;  
A MASTERCOM, CNPJ:48.959.160/0001-99. Apresenta proposta comercial conforme exigências do edital.  
 
 

ITEM PRODUTO UND QUANT MARCA/MODELO/FB VALOR UNIT VALOR TOTAL 

14 Cama Beliche UND 14 JC/ CAMA BELICHE/ JC R$ 1.330,32 R$ 18.624,48 
Descrição mínima exigida: Camas Beliches (2 camas) - estruturadas em madeira resistente ou em aço reforçado, com 
proteção plástica ou similar nos pés, visando a proteção do móvel contra a umidade. Possuir sistema de reversão para cama 
padrão solteiro. Se for na versão madeira deverá possuir tratamento contra cupins e umidade. Na versão metálica deverá receber 
tratamento químico ante  ferrugem e pintura eletrostática a pó. Cama superior com grades anti quedas. Escada em aço ou 
madeira resistente (na versão madeira) para acesso ao leito superior. Capacidade máxima: Até 300kg. Dimensões do leito: C= 
1,90m x L= 0,83m. Acessórios: cada bicama deverá vir acompanhada por 02 Colchões revestidos em courvin fabricados em 
espumas laminadas com 10cm de espessura padrão D-28 nas dimensões do leito.  
 

 

Validade proposta Prazo de entrega Pagamento Garantia Local de entrega 

90 dias 30 dias Conforme edital Conforme edital Conforme edital 

 

a) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, 

seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Fornecimento dos materiais desta Licitação. 

b) A entrega dos materiais será feita no endereço deste Órgão Gerenciador ou entidade participante do SRP, sem nenhum ônus 

para essas Organizações. 

c) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho no prazo 

determinado no Edital. 

d) Os preços desta proposta permanecem fixos pelo período de validade da Ata do SRP, a partir da sua assinatura. 

e) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

f) declaramos que os materiais ofertados são novos e sem uso. 
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DADOS BANCARIOS 
AGENCIA 5004 CONTA: 1094245-9 BANCO: Sicoob Nº 756 

 
DADOS DA EMPRESA 

N. FANTASIA MASTERCOM RAZÃO SOCIAL:   MASTERCOM COMERCIO 
ELETRONICO LTDA 

CNPJ:  48.959.160/0001-99 

ENDEREÇO:  AV. NEWTON MARQUES FERREIRA QD 20 A LOTE 05 – CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL – APARECIDA DE 
GOIANIA- GO CEP:74917210 

INSC ESTADUAL:  10.994.253-1  ISNC MUNICIPAL  3110101666 TELEFONE: 62 981146115 

REPRESENTANTE FRANCIELLY FATIMA FARIA  CP
F 

022.664.291-75 RG: 5142223 SPTC-GO 

E-MAIL: VENDAS.MASTERCOM@GMAIL.COM  
 
2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.  
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo 
seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da 
legislação vigente.  
4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas com o benefício 
do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO estimado para o item, 
independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ.  
4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma expressa e 

obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do 

arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal. 

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço desonerado do ICMS 
(preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo 
estabelecido no edital.  
5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.  
6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega desta proposta. 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:VENDAS.MASTERCOM@GMAIL.COM
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DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA, ANTICORRUPÇÃO, NEPOTISMO E VÍNCULO FAMILIAR 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. NEWTON 

MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do 

seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito 

no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, declaro ter total conhecimento dos termos de conduta ética, no âmbito do Tribunal de Justiça, para 

magistrados, servidores e gestores de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores, nos termos da 

Portaria GPR 243 de 11 de fevereiro de 2021. Declaramos ainda, com base na Resolução nº 07 do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de 

outubro de 2005, que a empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 

investido em cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça. Declaramos ainda que: não constam em nossos quadros societários 

servidores ou administradores que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança junto a entidade 

que promove esta licitação, e atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, 

em cumprimento ao Acórdão No 409/2015 – TCU - Plenário.  

1. Não possuir proprietário, sócio ou empregado que seja servidor ou agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 2. Não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

I - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 

 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 

ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 

sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo.  

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 

ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

DECLARA estar ciente de que a declaração falsa a sujeitará à declaração de inidoneidade, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Por fim, DECLARA que comunicará qualquer ocorrência posterior que modifique as declarações aqui prestadas, ciente de que a não 

comunicação a sujeitará à declaração de inidoneidade, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Atenciosamente                      
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA 

sob as penas da lei, cumprir plenamente os requisitos de habilitação para participação do Pregão supracitado, previsto em 

seu Edital, conforme estabelecido no Inc VII, do Art 4o da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO MENOR 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 

de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (a). 

 

 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação supracitada, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do referente edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la.  

 

 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO MICROEMPRESA 
 
A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 
sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 
GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 
, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA 
sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa é 
microempreendedor individual ou microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 
a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório supracitado. 
 
 
 
 
Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA 

sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que: 

a) Que não foi declarada inidônea por ato da Administração Pública; 

b) Que não está suspensa de participar em licitações e impedida de contratar com as autarquias municipais, estaduais e 

federais; 

c) Que não foi apenada pelo poder publico com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 

como no artigo 2o da Lei Municipal no 5.188/16. 

 

 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA 

sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que tem 

pleno conhecimento do Edital e seus anexos, de todas as informações e, ainda, que aceita como válida a situação em que 

se encontra para o cumprimento das obrigações do objeto a que se refere o edital supracitado. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA abaixo, os dados da empresa para 

assinatura de contrato: 

 

DADOS BANCARIOS 

AGENCIA 5004 CONTA: 1094245-9 BANCO: Sicoob Nº 756 

 

DADOS DA EMPRESA 

N. FANTASIA MASTERCOM RAZÃO SOCIAL:   MASTERCOM COMERCIO 

ELETRONICO LTDA 

CNPJ:  48.959.160/0001

-99 

ENDEREÇO:  AV. NEWTON MARQUES FERREIRA QD 20 A LOTE 05 – CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL – APARECIDA DE 

GOIANIA- GO CEP:74917210 

INSC ESTADUAL:  10.994.253-1  ISNC MUNICIPAL  3110101666 TELEFONE: 62 981146115 

REPRESENTANT

E 

FRANCIELLY FATIMA FARIA  CPF 022.664.291-75 RG: 5142223 SPTC-GO 

E-MAIL: VENDAS.MASTERCOM@GMAIL.COM  

 

 

 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA sob as sanções administrativas 

cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica. 

 

 

 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO GERAL 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA:  

 

I - Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatória, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o 

poder público.  

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 

Lei no 8.666/93, acrescida pela Lei no 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro 

de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, 

inclusive de membros de Comissões ou servidores. 

VI - DECLARA , para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 

de outubro de 1988, possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

 

 

 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA sob as penas da Lei no 6.938/1981, 

na qualidade de proponente do procedimento licitatório supracitado, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

 

Estamos cientes da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando 

solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que 

 

estabelece o art. 6o e seus incisos, da Instrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão – MPDG e do Decreto no 7.746 de 05 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes 

para a promoção do desenvolvimento sustentável. 

 

Estamos cientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso nossa empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da 

Instrução Normativa no 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. 

Declaramos ainda que:  

Em atendimento a Lei Distrital n° 4.770/2012 em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas ecologicamente corretas 

realizando as seguintes ações as seguintes ações: 

i) descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo a separação dos 

resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de 

mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no 

meio ambiente. 

ii) destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores incentivando a prática da reciclagem e a 

proteção do meio ambiente. 

iii) utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que para os fins a que se 

destina esta licitação, somente será utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação.  

b) a empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar 

ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que esta 

em fase de implantação com meta em um prazo de 02 anos atingir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos 

Ambientais de Empresa Sustentável. 

c) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la, 

conforme exigido no Pregao supracitado. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO DE TRANSAÇÕES DE PARTES RELACIONADAS 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA 

em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH, 

a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa 

com influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue abaixo quadro com relação de 

administradores da empresa: 

 
N. FANTASIA MASTERCOM RAZÃO SOCIAL:   FRANCIELLY FATIMA FARIA CNPJ:  48.959.160/0001-99 
ENDEREÇO:  AV. SÃO JOÃO, EDIFICIO CARIBE, 801A  BAIRRO RECANTO DO CERRADO CIDADE: APARECIDA DE 

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS -  CEP: 74913145  
INSC ESTADUAL:  10.994.253-1  ISNC MUNICIPAL  ISENTO TELEFONE: 62 981146115 

REPRESENTANT
E 

FRANCIELLY FATIMA FARIA  CPF 022.664.291-75 RG: 5142223 SPTC-GO 

E-MAIL: VENDAS.MASTERCOM@GMAIL.COM  

 
 
Atenciosamente 
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DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860/2019 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA A pessoa 􀀃sica ou jurídica acima 

iden􀀃ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da 

verdade, 

sob as penas da lei. 

 

 

atenciosamente 
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA  

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA: 

1 – Que autoriza e concorda com o recebimento das citações e intimações exclusivamente por meio eletrônico em eventual 

processo administrativo de apuração de responsabilidade e penalização pela prática de atos irregulares em processos 

licitatórios, contratos administrativos ou documento de vínculo obrigacional. 

2 – Estar ciente de que todos os atos processuais serão digitais e em formato eletrônico, por meio da plataforma 1Doc ou de 

nova plataforma eletrônica que venha a substituí-la. 

3 – Estar ciente de que as citações e intimações serão consideradas como válidas no momento em que a plataforma registrar o 

recebimento e a leitura do e-mail. 

4 – Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração do endereço eletrônico informado quando da 

licitação. 

 

 

Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO DECRETO RIO Nº 43562 de 15/08/2017 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA QUE:  

 

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente na relação com a Administração Municipal. 

 
 
 
 
Atenciosamente.  
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA QUE 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a 

atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, 

incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a 

responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o 

limite do patrimônio transferido. 

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas 

serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação 

de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

 
 
 
 
Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO REF. AO DECRETO MUNICIPAL Nº 23.445/03 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO REF. AO DECRETO MUNICIPAL Nº 27.715/07 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA: 

 

Em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/07, DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que, 

para a execução do objeto desta licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira que tenham 

procedência legal. 

 

 

 

 

Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 48 DO DECRETO Nº 44.698/18 E ARTIGO 2º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 19.381/01 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75, DECLARA QUE: 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 

do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou empregados, diretores ou Conselheiros de entidade da 

Administração Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da licitação, 

ou tenham ocupado cargo ou emprego integrante dos 1º e 2º escalões dos órgãos da Administração Direta ou das entidades da 

Administração Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo 2º do Decreto 

Municipal nº 19.381/01. 

 
 
 
 
 
Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO REF. ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO RIO Nº 19.381/2001 E ART. 9º, § 1º, DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75 DECLARA:  

 

sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros  de funcionários profissionais que tenham ocupado cargo 

integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, nos termos do 

parágrafo único do artigo 2º do Decreto Rio nº 19.381/01. 

DECLARAMOS, de igual turno, sob as penalidades cabíveis, que não dispomos em nosso quadro societário de nenhum familiar 

de agente público vinculado direta ou indiretamente a unidades administrativas na linha hierárquica daquela encarregada da 

contratação, independentemente da modalidade adotada, nos termos do art. 7º do Decreto Rio nº 49.414/2021. 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 
 
 
Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75 DECLARA:  

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 
nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
 
 
Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. 

NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  

74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75 DECLARA QUE:  

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO 

LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO 

CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) 

legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no 

CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75 DECLARA QUE, interessado em participar do Pregão Eletrônico supracitado: 

 

 a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere a observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998;  

 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 deste Edital;  

 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

 
 
 
 
 

            Atenciosamente. 
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ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75 DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da LC 

123/2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006.  

Declaro, , sob as penalidades legais, ser:  

 

( x) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, 

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

Observações:  

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos LC 123/2006;  

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou EPP, 

nos termos da LC 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

 

 

 

Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-

99 com sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, 

APARECIDA DE GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) 

FRANCIELLY FATIMA FARIA , portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF 

sob o Nº 022.664.291-75 DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, a mesma não se encontra em 

concordata ou estado falimentar. Declara ainda, não estar sofrendo penalidades de Inidoneidade no âmbito da 

Administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 

afirmação, bem como da total aceitação das condições estipuladas no referido Edital e seus anexos. 

 
 
 
 
 
 

Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO 

 
A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75 DECLARA 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de 

habilitação previstas no edital, bem como:  

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial:  

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau.  

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES  

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII 

da Constituição Federal.  

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL  

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 

integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 
 

Atenciosamente. 
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DECLARAÇÃO LGPD. 

 

A MASTERCOM, RAZÃO SOCIAL, MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA , CNPJ: 48.959.160/0001-99 com 

sede na AV. NEWTON MARQUES FERREIRA, QD 20 A LOTE 5, CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE 

GOIANIA -GO – CEP:  74917210, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) FRANCIELLY FATIMA FARIA 

, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5142223 SPTC GO e inscrito no CPF/MF sob o Nº 022.664.291-75 DECLARA 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de 

habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:  

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:  

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;  

1.2. referentes a participações societárias;  

1.3. informações inseridas em contratos sociais;  

1.4. endereços físicos e eletrônicos;  

1.5. estado civil;  

1.6. eventuais informações sobre cônjuges;  

1.7. relações de parentesco;  

1.8. número de telefone;  

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros 

necessários à contratação.  

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração 

Pública.  

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, 

juridicamente adequado. 

 
 
 
Atenciosamente. 

 
 
 
 

 
 


